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INDICAÇÃO 021/17 
 

 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA 

(DESCOBERTA) NAS COMUNIDADES 

SÃO FABIANO, POSTINHO, VILA NOVA, 

CENTRAL E ACORIZAL.   

 

 

 

Excelentíssimo Presidente,  

Excelentíssimos Vereadores... 

 

Fundamentado nos Artigos 113 e 114, Parágrafo 1º, do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica à Mesa Diretora, após ouvido o 

Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Excelentíssimo 

Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Dr. Leonardo 

Albuquerque – Deputado Estadual, mostrando-lhes a importância das quadras 

desportivas para a prática de desporto amador de comunitários, neste município. 

 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 20 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

AILTON PICADA DE LARA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA  
 
Nas Comunidades São Fabiano, Postinho, Vila Nova, Central e Acorizal residem 
centenas de jovens e adultos praticantes das várias modalidades desportivas que 
utilizam a quadra como elemento principal de suas atividades, sendo que nessas 
localidades não há nada equivalente.  
 
Para essas comunidades, o único mecanismo de lazer é o esporte, sendo que a 
construção de um piso adequado contribuirá para aprimoramento de atletas 
comunitários, ou mesmo escolares, proporcionando oportunidade de treinamento e 
igualdade nas competições esportivas por ocasião de campeonatos  
 
Nessas comunidades tem unidades de ensino que poderão, em horários específicos 
com sol mais ameno, praticar o desporto, fortalecendo seu vínculo escolar.  
 
A quadra servirá também de centro de convivência e integração para os comunitários, 
vindo a ser referência para outras atividades sociais, tais como festejos juninos, 
casamentos, aniversários, entre outras. 
 
Nas comunidades citadas, o poder público não oferece mecanismos de lazer ou 
entretenimento, salientando que a quadra será espaço de práticas de exercícios, 
combatendo o sedentarismo e promovendo prevenção de moléstias, fazendo que a 
frequência de enfermos nos postos de saúde diminua, principalmente para os idosos. 
 
Finalizando e certo do apoio dos demais companheiros de pleito, apelo pela 
aprovação desta, seguida de tramitação junto aos órgãos competentes para 
efetivação do apresentado, com forte apelo deste Parlamento Municipal.  
 
   
 
 

AILTON PICADA DE LARA 
Vereador 


